
Plano de Ação – PDTIC (2019-2021) – PA.07.AT.Proc.Inf.Inst 

Atividade: 
Mapeamento do processo de matrícula dos ingressantes, incluindo o trabalho de 
análise das comissões para acesso às vagas reservadas, visando a possibilidade de 
realização de uma matrícula digital, com submissão de documentos.

Responsável(eis): 
Escritório  de  Processos/Coordenação  de  Processos  e  Informações  Institucionais 
(CPI).

Entradas:

 PDTIC (2019-2021).

Descrição das tarefas:
 Realizar reuniões de elaboração e validação do processo com Coordenação de Registros Acadêmicos 

(CRA), Pró-reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE), Coordenação de Inclusão e Diversidade (CID), 
Núcleo de Acessibilidade e Inclusão (NAI).

 Realizar o mapeamento do processo em todas as etapas.

 Elaborar mapa conceitual da proposta do módulo/sistema.

Observações:

 Processo mapeado (TO BE).
 Mapa conceitual elaborado.

Saídas:

 Mapa conceitual

 Processo mapeado (fluxo no software Bizagi)

Referências: 
 Regulamento do Ensino de Graduação  
 Lei Nº 12.711/2012  

Materiais auxiliares: 

 Guia BPM CBOK

  Área Temática:
Processos e Informações 
Institucionais

  Prioridade:

 19

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12711.htm
http://wp.ufpel.edu.br/scs/files/2018/09/SEI_Resolu%C3%A7%C3%A3o-29.2018-Regulamento-Ensino-de-Gradua%C3%A7%C3%A3o-I.pdf
https://wikigovernanca.ufpel.edu.br/lib/exe/fetch.php?media=

